ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO
Secretaria Geral Parlamentar
Departamento de Documentagio e Informacio

DECRETO N. 32.283, DE 19 DE MAIO DE 1958
Cria o Parque Estadual do Alto Ribeira.

JANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usando de suas
atribuicdes legais e

Considerando a necessidade de promover a preservacdo das belezas naturais
existentes na regido abrangida pelos Municipios de Apiai e Iporanga, bem como de
possibilitar a formagédo de um refugio para a defesa do remanescente da fauna e da
flora que ai se encontram,

Decreta:

Artigo 1.° - Fica criado, na Serra de Paranapiacaba, na Comarca de Apiai, o "Parque
Estadual do Alto Ribeira".

Artigo 2.° - Para ésse fim, fica declarado de utilidade publica um imovel situado nos
municipios de Apiai e Iporanga, Comarca de Apiai, com as seguintes caracteristicas:
Area de 35.712 Ha. (trinta e cinco mil, setecentos e doze hectares); divisas e
confrontagdes: - Partindo da barra do cérrego Ribeirdozinho no rio Iporanga, pelo rio
Iporanga até a divisa sul do sito Camargo; désse ponto, deixando o rio Iporanga,
segue por essa divisa em direcido oeste até encontrar o espigdo da serra do Bom
Retiro; dai, segue por ésse divisor até o rio Betari pelo contraforte que divide as
aguas que vertem para a gruta do Alambari; désse ponto, segue pelo rio Betari acima
até encontrar a barra do cérrego Seco; désse ponto deixando o rio Betari, segue pelo
corrego Seco acima até as suas cabeceiras, destas até o divisor de aguas do curso
inferior do ribeirdo das Areias e cérrego do Meio; segue por é€sse espigao até
encontrar a serra do Sem Fim; pelo espigao dessa serra (divisa de 23.0 Perimetro de
Apiai) em direcio leste segue até encontrar um contraforte que é divisa norte do sitio
Chiqueiro Grande; dai, segue por essa divisa, cortando o cérrego Taqueravira, até o
ponto aa linha perimétrica do 23.° Perimetro de Apiai, divisa entre os sitios Chiqueiro
Grande, Bombas e 24.° Perimetro de Apiai; dai inflete para oeste acompanhando a
linha perimétrica do 23.° Perimetro de Apiai, que confronta com os 24.°, 38.°, 46.°,
10.° e 11.° Perimetros de Apiai, até o sumidouro do coérrego Grande, inicio da
confrontagdo do 21.° Perimetro de Apiai; désse ponto, segue pela divisa do 21.°
Perimetro de Apiai, em direcdo norte, numa distancia de 850 metros, de onde em reta
orientada 32° 30' NE; na distancia de 2.200 metros atinge um contraforte da serra do
Tatu, que se inicia junto ao ponto onde a estrada Apiai-Lageado corta o espigao
dessa serra; dai, segue por ésse contraforte em rumo norte até atingir o espigdo na
serra do Tatu; désse ponto segue pelo espigdo da serra do Tatu para leste na
distancia de 1.300 metros; dai, deixando a serra do Tatu, segue para norte numa reta
orientada NS, até atingir o espigdo da encosta esquerda do vale do cérrego Furnas;
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dai por ésse espigdo em diregcdo oeste segue até atingir um sumidouro, désse ponto
segue por um pequeno corrego até atingir a estrada da rodagem Apiai-lporanga; dai,
segue pela referida estrada. numa distancia de 1.300 metros, de onde deixando a
estrada segue em linha reta até a barra do rio Pedra Branca no rio Betarizinho; dai,
segue pelo rio Betarizinho acima até o ponto em que corta a divisa da Fazenda
Caximba; dai, deixando o rio Betarizinho, segue pelas divisas da Fazenda Caximba
em diregao sul, até encontrar o espigao da serra de Betari; por onde segue até
encontrar as cabeceiras do corrego Paciéncia; pelo qual desce até a sua barra no rio
Iporanga; désse ponto, segue pelo rio Iporanga acima até a barra do corrego Pedra
de Amolar; dai, por ésse cérrego acima até suas cabeceiras na serra da Duvida; dai,
pelo espigdo dessa serra, segue até encontrar as cabeceiras do cérrego Comprido;
dai, pelo corrego Comprido abaixo até a sua barra no rio Temimina; dai pelo rio
Temimina abaixo até a barra do rio Casa da Pedra; désse ponto segue pelas divisas
do 17.° Perimetro de Apiai até a barra do rio da Pescaria no rio Pildes, passando pelo
divisor de aguas do rio Casa de Pedra, pelo espigdo da serra de Paranapiacaba e
pelo rio Pildes desde as suas cabeceiras, dai, prossegue pelo rio Pildes abaixo até
frontear o espigao divisor Nartinho-Pildes; dai deixando o rio Pildes, segue por ésse
espigao até o cume do Monte Negro; désse cume segue pelo divisor de aguas do
corrego Ribeirdozinno até encontrar a divisa sul do sitio Morro do Chumbo; désse
ponto segue em linha reta até a barra do cérrego Ribeirdozinho no rio Iporanga, ponto
inicial desta descricao.

Artigo 3.° - O imodvel descrito no artigo anterior, compde-se de terras julgadas
devolutas e terras particulares, ficando a Fazenda do Estado autorizada:

| - a reservar a area ja julgada devoluta, calculada em 10.569 Ha. (Dez mil,
quinhentos e sessenta e nove hectares), nos térmos do Artigo 3.°, letra "E" do
Decreto-lei n.° 14.916, de 6 de agbsto de 1945, combinado com o Artigo 59 do
mesmo Decreto;

Il - a desapropriar, mediante acérdo ou por via judicial, as julgadas de dominio
particular, calculadas em 25.143 Ha. (vinte e cinco mil, cento e quarenta e trés
hectares), conforme as indicacbes a serem feitas, caso por caso, pela Comissao
criada néste mesmo Decreto, § 3.° do Artigo 5.°.

Paragrafo unico - Excluem-se das providéncias determinadas no Artigo, as areas
objeto de exploracdo de minérios, de perimetros descritos em decretos federais do
concesséo de lavra, ainda em vigor.

Artigo 4.° - Aplicam-se as terras, a flora e a fauna da area do Parque Estadual do
Alto Ribeira as normas estabelecidas pelo Cdédigo Florestal, aprovado pelo decreto
federal n.° 23.793, de 23 de janeiro de 1934.

Artigo 5.° - O plano de organizagao técnica-administrativa do Parque Estadual do
Alto Ribeira sera elaborado no prazo de 90 (noventa) dias, por uma Comissao
subordinada a Secretaria da Agricultura.

§ 1.° - Essa Comissdo sera constituida pelo Diretor do Instituto Geografico e
Geoldgico, por um engenheiro do Servico de Geologia Econdmica désse Instituto, por
agrébnomo do Servico Florestal, por um agronomo do Instituto de Botanica e por um
agronomo ou meédico veterinario do Departamento de Zoologia e sera presidida pelo
primeiro.

§ 2.° - Essa Comissdo se transformara em Conselho Administrativo do Parque
Estadual do Alto Ribeira, apds elaboragdo da organizacdo e nomeacao da Diretoria
de Parque.

§ 3.° - A Comisséo procedera a designacao das areas que serao desapropriadas pelo
Govérno para a constituicdo do Parque do Alto Ribeira.



Artigo 6.° - O Estado podera dividir certas zonas em lotes, que, a juizo do Conselho
Administrativo do Parque Estadual do Alto Ribeira, serdo arrendados, ou, de qualquer
outro modo, para fins que favoregam o desenvolvimento do turismo.

§ 1.° - Para os mesmos fins, o Estado fomentara a construgdo de um grande hotel.
Artigo 7.° - O Estado podera, em sitios do Parque Estadual do Alto Ribeira, a critério
do Conselho Administrativo, requerer pesquisas e lavra de minérios, para exploracéo
ou arrendamento posterior da mina.

Artigo 8.° - A entrada de excursionistas no Parque Estadual do Alto Ribeira sera
regulada, estabelecendo-se mddicas taxas de acessao e permanéncia.

§ 1.° - As rendas provenientes da arrecadacao das taxas e dos arrendamentos, bem
como quaisquer outras, serao recolhidas ao Tesouro do Estado, e incluindo na alinea
de despesas orgamentarias do Estado, do exercicio financeiro seguinte, referente as
dotag¢des ao Parque na forma da legislagdo em vigor.

Artigo 9.° - As despesas com a execugado do presente Decreto e outras a éle
inherentes e relativas a desapropriacdes, correrdo por conta do crédito especial a ser
aberto oportunamente.

Artigo 10 - Sendo considerada de interesse do Parque Estadual do Alto Ribeira a
aquisicao de quaisquer imoveis dentro do perimetro descrito no Artigo 1.°, § 2.°, o
Govérno do Estado usara do direito de preferéncia que lhe € assegurado pelo Artigo
16, paragrafo unico, do Cédigo Florestal.

Paragrafo unico - Para ésse fim, o oficial do Registro Geral de Iméveis da Comarca
de Apiai sera obrigado a dar ciéncia, ao Secretario da Agricultura, de todas as
transcricdes que se efetuarem no perimetro descrito. O Sr. Oficial tera o prazo de 48
(quarenta e oito) horas da data, reservando-se o Govérno o direito de preferéncia
acima determinado, até 90 (noventa) dias da ciéncia da alienagéo ou da transcri¢ao
no Registro de Imoveis.

Artigo 11 - O presente decreto entrara em vigor na data de sua publicagao.

Artigo 12 - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Palacio do Govérno do Estado de Sao Paulo, aos 19 de maio de 1958.

JANIO QUADROS
Antonio de Queiroz Filho
Jayme de Almeida Pinto

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negdcios do Govérno, aos
19 de maio de 1958.

Carlos de Albuquerque Seiffarth
Diretor Geral

DECRETO N. 24.283, DE 27 DE JANEIRO DE 1955
Retificagao

No artigo 1.° onde se |é:
... Gaspariam...

leia-se:
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